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ProGraMa/
orGÃo FoNte

1º QUadriMestre - 2022
JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

aquicultura
0,00 0,00 204.580,00 0,00 204.580,00

SEdaP
 0306 0,00 0,00 204.580,00 0,00 204.580,00

ciência, Tecnologia 
e inovação 0,00 0,00 14.257.991,00 0,00 14.257.991,00

ProdEPa
 0101 0,00 0,00 440.000,00 0,00 440.000,00
 0301 0,00 0,00 13.817.991,00 0,00 13.817.991,00

cultura 0,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00
fcP
 0301 0,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00

direitos Socioas-
sistenciais 0,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00

fEaS
 0101 0,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00

Governança 
Pública 0,00 0,00 3.764.383,86 0,00 3.764.383,86

ProdEPa
 0101 0,00 0,00 242.700,00 0,00 242.700,00
 0301 0,00 0,00 3.521.683,86 0,00 3.521.683,86

infraestrutura e 
logística 0,00 0,00 140.900,93 0,00 140.900,93

cPH
 0101 0,00 0,00 140.900,93 0,00 140.900,93

Saúde 0,00 0,00 9.727.149,95 0,00 9.727.149,95

crS - castanhal

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0103 0,00 0,00 78.278,00 0,00 78.278,00

fES
 0101 0,00 0,00 900.000,00 0,00 900.000,00

Hol
dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0301 0,00 0,00 8.118.875,55 0,00 8.118.875,55
SESPa

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0386 0,00 0,00 629.996,40 0,00 629.996,40

FoNte
1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL
0101 - rEcUrSoS ordi-

NarioS                                         0,00 0,00 1.773.600,93 0,00 1.773.600,93

0103 - fES - recursos 
ordinários 0,00 0,00 78.278,00 0,00 78.278,00

0301 - recursos ordinários 0,00 0,00 25.558.550,41 0,00 25.558.550,41
0306 - recursos Provenientes 
de Transferências - convênios 

e outros
0,00 0,00 204.580,00 0,00 204.580,00

0386 - Saúde/assistência 
(SUS/SUaS) 0,00 0,00 629.996,40 0,00 629.996,40

ToTal 0,00 0,00 28.245.005,74 0,00 28.245.005,74

Portaria Nº 70, de 17/03/2022 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do de suas atribuições que lhe confere a lei nº 9.496, de 11 de janeiro de 
2022, lei orçamentária anual - loa 2022.
rESolVE:
i - alterar a Modalidade de aplicação no valor de r$ 1.560.524,82 (Hum 
Milhão, Quinhentos e Sessenta Mil, Quinhentos e Vinte e Quatro reais e 
oitenta e dois centavos), na(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) de despe-
sa(s) da(s) Unidade(s) orçamentária(s), conforme o artigo 5º, § 2º da lei 
nº 9.292, de 19 de julho de 2021 - ldo 2022, da forma abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

562012112615088238 - iTErPa 0301 339040 1.560.524,82

ToTal 1.560.524,82

ii - Para seu atendimento reduzir em igual valor a Modalidade de aplicação 
da(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) de despesa(s) da(s) mesma(s) ativi-
dade(s) e projeto(s), da forma abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

562012112615088238 - iTErPa 0301 339140 1.560.524,82

ToTal 1.560.524,82

iii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Portaria Nº 71, de 17 de MarÇo de 2022 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
2115, de 13 de janeiro de 2022, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Segu-
ridade Social, para o 1º quadrimestre do exercício de 2022.
rESolVE:
i - reduzir no montante de r$ 563.523,10 (Quinhentos e Sessenta e Três 
Mil, Quinhentos e Vinte e Três reais e dez centavos), a quota do primeiro 
quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) 
orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 71, de 17 de MarÇo de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

SUBordiNadoS ao 
GoVErNo do ESTado

fUNPGE

outras despesas 
correntes 563.523,10 0,00 0,00 0,00 563.523,10

contrato Estimativo
ProViSÃo rEcEBida 

do(a) PGE
 0340 563.523,10 0,00 0,00 0,00 563.523,10

ProGraMa/
orGÃo FoNte

1º QUadriMestre - 2022
JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

Governança 
Pública 563.523,10 0,00 0,00 0,00 563.523,10

fUNPGE
ProViSÃo rEcE-
Bida do(a) PGE

 0340 563.523,10 0,00 0,00 0,00 563.523,10

FoNte
1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL
0340 - recursos Próprios do 

fundo Especial da Procuradoria 
Geral do Estado

563.523,10 0,00 0,00 0,00 563.523,10

ToTal 563.523,10 0,00 0,00 0,00 563.523,10

Protocolo: 773452

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 

adMiNistraÇÃo
secretaria de estado de seGUraNÇa PÚBLica 

e deFesa sociaL
PoLÍcia ciViL do estado do ParÁ - PcPa

coNcUrso PÚBLico Para ProViMeNto de carGos de NÍVeL 
sUPerior da carreira PoLiciaL de deLeGado 

de PoLÍcia ciViL – dPc
coNcUrso PÚBLico c – 206

editaL N° 60/2022-sePLad/PcPa, 17 de MarÇo de 2022
  reiNteGraÇÃo No coNcUrso - sUB JUdice
A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO – SE-
PLAD e a POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ – PCPA, no uso de suas atribui-
ções legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, e demais dispo-
sições legais aplicáveis, TorNaM PÚBlica a rEiNTEGraÇÃo ao coNcUrSo 
PÚBlico c-206 - SUB JUdicE, conforme as seguintes disposições:
art. 1° fica divulgado, em cumprimento à decisão judicial proferida nos au-
tos descrito abaixo, a reintegração da candidata ao certame - Sub judice:


